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PORTARIA Nº 044/2024 de Talismã –
TO., 19 de dezembro de 2024.

“POR PERÍODO DETERMINADO, DESIGNA GERENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, PARA RESPONDER PELO

EXPEDIENTE DA FISCALIZAÇÃO DE FISCAL DE
POSTURAS DO MUNICÍPIO DE TALISMÃ E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ,
Estado do Tocantins, Sr. DIOGO BORGES DE
ARAÚJO COSTA,  no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 88, inc. III da
LOM – Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO  o  inteiro  teor  do  OFICIO
FMS Nº 448/2024, de 18/12/2024, da lavra da
Sra.  Jussicleide  Borges  de  Araújo,  Secretária
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO  ainda  a  necessidade  bem
como o interesse da administração pública;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  VALTA  DIAS,
gerente de Vigilância Sanitária para responder
pelo expediente da fiscalização de posturas do
Município de Talismã – TO.

Parágrafo único. A designação de que trata o
“Caput”, será por prazo determinado, ou seja,
31/12/2024.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entra em vigor na presente data.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
Tocantins,  Gabinete  do  Prefeito,  aos  19
(dezenove) dias de dezembro do ano de 2024
(dois mil e vinte e quatro).

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO:

CERTIFICO  para  os  devidos  fins  legais,  que
cópias  da  presente  Portaria  foram  afixadas  no
mural  de  avisos  da  Prefeitura  bem  como
divulgada no Portal da Transparência do órgão
(Prefeitura) www.talisma.to.gov.br , cumprindo
assim o mandamento constitucional previsto no
art. 37 “Caput” da C/F – Princípio da publicidade
dos atos públicos.

SILVANO FAGUNDES DA SILVA

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
e Assuntos Parlamentares
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